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EMENTA: - Altera a Lei n° 128/99, de 05 de 
julho de 1999, e dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Camutanga, Estado de
Pernambuco,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a
seguinte Lei,

Art. I o - A Pensão Especial autorizada pela Lei n° 128, de 05 
de julho de 1999, com o falecimento da viúva do ex-Vereador SILVANÍSIO 
BARBOSA DE ANDRADE, estende-se aos filhos menores deste, até atingirem 
21 (vinte e um) anos de idade, ou 24 (vinte e quatro) anos de idade, na hipótese 
de estarem freqüentando, regularmente, curso universitário.
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Art. 2o - Permanecem em vigor todas as demais disposições 
da Lei n° 128, de 05 de julho de 1999, que não colidirem com o disposto na 
presente lei.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 08 de maio de 2001.

ARMANDO DA ROCHA 
Prefeito
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